
BOLETIM
SERVIÇODE

No 161 • 10 de setembro de 2019 



Presidente
Claudio Barcelos Dutra

Diretor de Pós-Licença
Sergio Câmara Santos de Souza

Diretor de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas
Marcio de Azevedo Beranger

Diretor de Gente e Gestão
Fernando Gouveia de Holanda 

Diretor de Licenciamento Ambiental
Alexandre Cruz

Diretor de Recuperação Ambiental
Jorge Chaves Júnior

Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental
Leonardo Daemon D’Oliveira Silva

Editado pela Gerência de Publicações e Acervo Técnico (Gepat)
Diretoria de Gente e Gestão

Boletim de Serviço é uma publicação do Instituto Estadual do Ambiente,
destinada a dar publicidade aos atos administrativos da instituição.



SUMÁRIO

3

3

3

4

4

5

CONSELHO DIRETOR (CONDIR)
Ato do Conselho Diretor

Processo E-07/200.228/2005
Petroquim Indústria e Comércio LTDA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (DILAM)
Atos do Diretor

Processo E-07/511.910/2011
Aquarela Transportes e Logística LTDA

Processo E-07/002.155.12/2014
Condomínio Ubá Floresta

Processo E-07/200.090/2005
Posto de Abastecimento Alfama LTDA

DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL (DIRAM)
Ato do Diretor

Processo E-07/002.1544/2018
Saner Engenharia e Consultoria LTDA – EPP

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA BAÍA DA ILHA GRANDE (SUPBIG)
Ato do Superintendente

Processo E-07/510.600/2012
Jessé do Carmo de Oliveira



10 de setembro de 2019 • Boletim nº 161Ano XI 3

CONSELHO DIRETOR (CONDIR)
Ato do Conselho Diretor

De 4 de setembro de 2019
Processo E-07/200.228/2005
Petroquim Indústria e Comércio LTDA
Indeferimento IN050190
Indeferido o requerimento de Licença de Operação para fabricação de óleos lubrificantes, no município do 
Rio de Janeiro, RJ, com base no Parecer Técnico de Indeferimento de Licença de Operação n° 131/2019, da 
GELIN (fls. 200-203), e na decisão do Conselho Diretor em sua 492ª Reunião Ordinária de Licenciamento 
Ambiental, realizada em 9 de agosto de 2019 e demais elementos do processo em referência.

Claudio Barcelos Dutra
Presidente do Condir

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (DILAM)
Ato do Diretor

De 3 de setembro de 2019
Processo E-07/511.910/2011
Aquarela Transportes e Logística LTDA
Indeferimento IN050184
Indeferido o requerimento de Licença de Operação para transporte rodoviário de produtos perigosos, em 
todo o Estado do Rio de Janeiro, com base no Parecer de Indeferimento n° GELRAC-PT-116/2019 (fls.170-
-170v), considerando que foram esgotadas as tentativas de contato com a empresa para entrega de notifi-
cações para apresentação de documentação complementar, bem como a impossibilidade de localizar a em-
presa no endereço informado em vistoria ao local e, ainda, nos demais elementos do processo em referência.

De 3 de setembro de 2019
Processo E-07/002.155.12/2014
Condomínio Ubá Floresta
Indeferimento IN050185
Indeferido o requerimento de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos para sete poços, com fina-
lidade de lavagem de dependências, combate a incêndio, rega de jardins e recreação (uso em piscina), no 
município de Niterói, RJ, com base no Parecer Técnico n° 500/2018/SEORH (fls. 303-304), considerando a 
ausência de atendimento à convocação para comparecer ao INEA, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Rio de Janeiro, de 5 de novembro de 2018 e, ainda, nos demais elementos do processo em referência.
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De 3 de setembro de 2019
Processo E-07/200.090/2005
Posto de Abastecimento Alfama LTDA
Indeferimento IN050183
Indeferido o requerimento de Licença de Operação para comercialização de combustível e derivados de 
petróleo, no município do Rio de Janeiro, RJ, com base no Parecer Técnico de Indeferimento de Licença nº 
GELRAM-SELART-INDEFERIMENTO-PT-238/2019 (fls. 1511-1512), com possível passivo ambiental das ativi-
dades no local e, ainda, nos demais elementos do processo em referência.

Alexandre Cruz
Diretor

DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL (DIRAM)
Atos do Diretor

De 4 de setembro de 2019
Processo E-07/002.1544/2018
Saner Engenharia e Consultoria LTDA – EPP
Autorização para Reinício/Carta Diram n° 21/2019
Autorizado o reinício, a contar de 4 de setembro de 2019, de acordo com a legislação em vigor, da “Elabora-
ção de Projeto Executivo e Implementação das Obras de Parque Urbano”, próximo ao Rio Iguaçu, em Belford 
Roxo, RJ, objeto do Contrato 22/2018, assinado em 9 de julho de 2018.

Prazos contratuais:
- Prazo de Execução da Obra: 12/12/2019;
- Prazo de Vigência do Contrato: 19/03/2020.

Jorge Chaves Junior
Diretor
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SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA BAÍA DA ILHA GRANDE (SUPBIG)
Atos do Superintendente

De 15 de julho de 2019
Processo E-07/510.600/2012
Jessé do Carmo de Oliveira
Indeferimento IN049825
Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental para ligação de energia elétrica Pousada Albatroz, na Rua 
das Flores, nº 50, Abraão, Angra dos Reis, RJ.

Arnoldo de Azevedo Santos
Superintendente


